
  

EDITAL N.° 057/2022 
 

“Edital de abertura de Processo 
Seletivo Simplificado para con-
tratação por prazo determinado 
para a função de Copei-
ra/Servente.” 

 
  EDMAR PEDRO ROVADOSCHI, Prefeito Municipal de Ilópolis, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, TORNA PÚBLICO, para quem interessar possa, a realização de Processo 
Seletivo Simplificado, visando a contratação em excepcional interesse, por prazo de-
terminado, dos cargos abaixo descritos, que desempenharão suas atribuições na Se-
cretaria de Educação e Cultura, com fulcro no artigo 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, Lei Municipal n.° 2.977/2022 de 31 de março de 2022 e artigos 193 a 197 
da Lei Municipal n.° 1.569/2005 de 27 de Outubro de 2005 e conforme Decreto n.° 
1.426 de 16 de janeiro de 2013: 
 

Nº de vagas Função Horas semanais Vencimento mensal 
Até 03 Copeira/servente 44 R$ 1.336,52 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas normas estabelecidas neste 
Edital e será executado por intermédio de Comissão composta por 03 (três) servido-
res, designados através das Portaria n.° 9.542/2022. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, 
sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constitui-
ção Federal. 

1.3 O edital de abertura, os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo 
Seletivo Simplificado serão publicados integralmente no painel de publicações oficiais 
da Prefeitura Municipal e no site 
http://pmilopolis.domeletronico.com.br/views/site/index.php. 

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado 
serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site 
oficial do Município citado no item 1.3. 

1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 199 da Lei Munici-
pal n.º 1.569/2005. 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na realização de prova objetiva de 
acordo com a função pública de caráter eliminatório e classificatório, elaborada pela 
Comissão. 

1.7 A contratação será pelo prazo determinado de até 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período mediante termo aditivo e será regido pelo Regime Ju-
rídico dos Servidores Públicos do Município n.º 1.569/2005. 



 

2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
2.1 As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado corres-
ponde ao exercício da seguinte vaga: 

Nº de vagas Função Horas semanais Vencimento mensal 
Até 03 Copeira/servente 44 R$ 1.336,52 

 

2.1 A contratação será pelo prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser prorro-
gado por igual período, mediante termo aditivo e será regido pelo Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município n.º 1.569/2005 e deverá ser desempenhada 
junto a Secretaria de Educação e Cultura. 
2.1.1 A vaga é de caráter temporário e para admissão imediata. 
2.2 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado correspon-
de ao exercício das seguintes atividades: 
  

Atribuições do Cargo: 
Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção e arrumação de mó-
veis e utensílios e executar serviços gerais de copa, inclusive os relacionados com cozinha e 
cantina. Fazer café e, eventualmente servi-lo, Preparar merenda e servi-la; Executar traba-
lhos de cozinha, relativos a preparação de alimentos, refeições variadas; Selecionar verdu-
ras, carnes, peixes e cereais para cozimento quanto a qualidade aspecto e estado de conser-
vação; Operar fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, 
aparelhos de aquecimento ou refrigeração e outros, elétricos ou não; Zelar para que o mate-
rial ou equipamento da cozinha estejam sempre em perfeita vigilância técnica a condimenta-
ção ou cocção dos alimentos; Fazer serviços de faxina em geral e prédios públicos; Remover 
o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas, e equipamentos; Limpar escadas, pisos, 
passadeiras, tapetes e utensílios; Arrumar banheiros e toaletes; Auxiliar na arrumação e tro-
ca de roupa de cama; Lavar e encerar pisos e assoalhos; Lavar e passar vestuários e roupas 
de cama e mesa e uniformes de trabalho; Coletar lixo dos depósitos colocando-os nos recipi-
entes apropriados; Limpar vidros, espelhos, lavar cortinas e persianas; Varrer pátios; Fechar 
portas, janelas e vidros de acesso; Executar outras tarefas afins. 

 

2.3 A carga horária semanal será a de 44 horas semanais e deverá ser desenvolvida 
diariamente, de acordo com horário definido pela autoridade competente. 
2.4 Pelo efetivo exercício das funções temporárias será pago mensalmente o venci-
mento fixado em R$ 1.336,52 (um mil trezentos e trinta e seis reais com cinquenta e 
dois centavos), nele compreendendo-se além da efetiva contraprestação pelo traba-
lho, o descanso semanal remunerado.  
2.4.1 Além do vencimento o contratado fará jus aos demais direitos de acordo com 
o art. 197 da Lei Municipal n° 1.569/2005.  
2.4.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenci-
ários. 
2.4 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabe-
lecidos para os demais servidores estatutários pelos arts. 129 a 131 do Regime Jurí-
dico dos Servidores Públicos do Município, Lei n° 1.569/2005, sendo a apuração pro-
cessada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  
 
 



 

3. INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão recebidas, junto à sede do Município, sito à Rua Conselheiro 
José Bozzetto, n.° 987, no período compreendido entre às 8h as 11h30min horas e 
das 13h30min às 17h horas do dia 06 de abril de 2022 a 18 de abril de 2022. 
3.1.1 O candidato deverá comparecer pessoalmente no endereço, observando horá-
rios e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido de ins-
trumento público ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a 
sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado). 
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação 
das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
3.3 As inscrições serão gratuitas por não haver despesas decorrentes do Processo 
Seletivo Simplificado. 
3.4 O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda que não pos-
sa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cance-
lada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo si-
do aprovado, no caso do fato ser constatado posteriormente à realização do Proces-
so Seletivo Simplificado. 
 
4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá compa-
recer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item acima, 
apresentando os seguintes documentos: 
- Ficha de inscrição disponibilizada no ato, devidamente preenchida e assinada; 
- Cópia de CPF e RG e/ou documento oficial com foto. 
4.2 Os documentos serão autenticados no ato da inscrição por um dos membros da 
Comissão ou funcionário designado para tanto, desde que o candidato apresente pa-
ra conferência os originais juntamente com a cópia. 
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de pu-
blicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site do Município, no prazo de até 01 
(um) dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscri-
ções homologadas. 
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor 
recursos escritos perante a Comissão, no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresen-
tação das razões que ampararem a sua irresignação.  
5.2.1 No prazo de 01 (um) dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconside-
rar sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de 
inscrições homologadas.    
5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefei-
to Municipal para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser mo-
tivada. 
5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, 
no prazo de 01 (um) dia, após a decisão dos recursos. 



 

5.2.4 Os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas estarão automatica-
mente convocados para a realização da prova, se for o caso, definidas no presente 
edital. 
5.3 O Conteúdo programático será entregue no ato da inscrição aos candidatos, bem 
como é anexo deste Edital. 
 
6. DA PROVA 
6.1 O processo seletivo se compõe de prova objetiva elaborada pela Comissão de-
signada, conforme item 1.6, tendo como conteúdo da prova a legislação municipal e 
conhecimentos específicos. 
6.1.1 A nota final de cada candidato será apurada pela soma dos pontos da prova 
objetiva. 
6.1.2 A prova será composta de 20 (vinte) questões, com nota de 05 (cinco) pontos 
para cada questão, totalizando 100 (cem) pontos. 
6.2 A prova será realizada no dia 20 de abril de 2022, na sala de atividades na 
Secretaria de Educação e Cultura de Ilópolis, sito à Rua Eng. Alfredo Mutzel, n.º 155, 
das 8h30min. 
6.3 Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação da prova com antece-
dência mínima de 15 (quinze) minutos, munidos do comprovante de inscrição, do-
cumento oficial com foto, definidos no item 4.1, e caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta, de material transparente. 
6.4 Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação da 
prova no horário definido, serão excluídos do certame. 
6.5 O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes da prova, 
será excluído do certame. 
6.6 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, de-
verá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à identi-
ficação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário 
próprio. 
 
7. DA APLICAÇÃO DA PROVA 
7.1 Distribuídas as provas, inicialmente os candidatos conferirão a presença das 20 
(vinte) questões, sendo objetivas. 
7.2 O gabarito deverá ser preenchido pelo candidato mediante a utilização de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, assinalando-se apenas 01 (uma) alternativa 
em cada questão. 
7.3 Será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo 
candidato na folha de gabarito, ou que contiver rasuras ou borrões. A folha gabarito 
não será substituída. 
7.4 O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados 
os casos de afastamento da sala com acompanhamento de um membro da Comissão 
ou de um fiscal. 



 

7.5 Não será permitido ao candidato levar o caderno de questões da prova após o 
término da mesma. 
7.6 Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo Seletivo Simplifi-
cado, o candidato que: 
7.6.1 Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pes-
soas encarregadas pela realização do concurso ou com os outros candidatos; 
7.6.2 Durante a realização de qualquer prova, demonstrar comportamento inconve-
niente ou for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas estranhas, 
por gestos, palavras ou por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas ou im-
pressos, salvo os expressamente permitidos no edital; 
7.6.3 Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de apa-
relho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipa-
mentos similares), bem como protetores auriculares. 
7.7 No horário aprazado para o encerramento das provas, estas serão recolhidas, 
independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente pelo candidato. 
7.8 Durante a realização das provas, quaisquer ocorrências serão objeto de registro 
em ata. 
 
8. CORREÇÃO DAS PROVAS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 
8.1 No prazo máximo de 02 (dois) dias, a Comissão deverá proceder à correção das 
provas. 
8.2 A correção se dará mediante comparação do gabarito padrão com as respostas 
assinaladas pelos candidatos no gabarito do caderno de provas, registrando-se as 
pontuações individuais por questão e o total da nota atribuída à prova, sendo a soma 
máxima total de 100 (cem) pontos acaso o candidato obtiver acerto em todas as 
questões. 
8.3 Somente serão classificados os candidatos que obtiverem, no mínimo, cinquenta 
por cento (50%) da pontuação aferida na soma das 20 (vinte) questões, sendo os 
demais excluídos do certame. 
8.4 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado 
preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e 
no site http://pmilopolis.domeletronico.com.br/views/site/index.php, abrindo-se o 
prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste 
Edital. 
 
9. RECURSOS 
9.1 Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial, é cabível recurso 
endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo comum de 01 (um) dia. 
9.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do 
pedido recursal. 
9.1.2 Será possibilitada vista da prova na presença da Comissão, permitindo-se ano-
tações. 
9.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados. 



 

9.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefei-
to Municipal para julgamento, no prazo de 01 (um) dia, cuja decisão deverá ser mo-
tivada. 
 
10. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
10.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 
ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que: 
10.1.1 Apresentar maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
10.1.2 Permanecendo empate, o candidato que apresentar maior nota na prova de 
português; 
10.1.3 Persistindo o empate, haverá sorteio em ato público. 
10.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na 
presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, cor-
reio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interes-
sado. 
10.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos 
e antes da publicação da lista final dos selecionados.  
 
11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
11.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julga-
mento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Munici-
pal para homologação, no prazo de 01 (um) dia. 
11.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então, passará a vigorar o prazo de validade do Pro-
cesso Seletivo Simplificado. 
 
12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 
contratação pelo Prefeito, será convocado(a) o(a) primeiro(a) colocado(a) de acordo 
com o número de vagas descrito neste edital, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovar o atendimento das seguintes condições para devida contratação:  
12.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 
12.1.2 Apresentar documentos pessoais; 
12.1.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
12.1.4 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no 
sentido de gozar de boa saúde física e mental; 
12.1.5 Apresentar Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão de Curso; 
12.1.6 Apresentar declaração de bens e rendas, conforme modelo disponibilizado 
pelo Município, ou Declaração do Imposto de Renda – IRPF; 
12.1.7 Apresentar declaração de que não possui outro emprego público. 
12.1.8 Apresentar folha corrida (www1.tjrs.jus.br). 
12.1.9 Apresentar certidão de casamento e nascimento dos dependentes, se hou-
ver. 
12.1.10 Apresentar comprovante de endereço; 



 

12.1.11 Apresentar comprovante de quitação militar; 
12.2 A convocação do candidato classificado será realizada por meio de Edital publi-
cado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site oficial do Mu-
nicípio http://pmilopolis.domeletronico.com.br/views/site/index.php. 
12.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimen-
to das condições exigidas para a contratação, será convocado(a) o(a) próximo(a) 
candidato(a) classificado(a), observando-se a ordem classificatória crescente.   
12.4 O candidato que não tiver interesse na contratação deverá apresentar-se na 
Prefeitura do Município para formalizar a desistência da vaga, por escrito e assinado. 
12.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 06 
(seis) meses, prorrogável, uma única vez, por igual período.  
12.6 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a resci-
são contratual, poderá ser chamado para contratação pelo tempo remanescente, os 
demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 
12.7 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, havendo ainda ne-
cessidade de contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá 
ser realizado. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classi-
ficação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final em edital 
específico. 
13.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 
13.3 Respeitada à natureza da função temporária, por razões de interesse público, 
poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, confor-
me dispuser a legislação local.  
13.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão de-
signada. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, 04 de Abril de 2022. 

 
 
                                EDMAR PEDRO ROVADOSCHI 
                                       PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
RAQUEL TOMASINI DELLA BONA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 



 

ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

INSCRIÇÃO Nº _______________ 
*NOME 

SEXO: F (   )   M (   ) 

*RG: Órgão Emissor: 

*CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

FILIAÇÃO: NOME DO PAI: 

NOME DA MÃE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

 
 
*ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

RUA/AV: 

Nº COMPL.: 

BAIRRO:                                   CEP: 

MUNICÍPIO/UF: 

*TELEFONE: (    ) 

*E-MAIL: 

*Itens de preenchimento obrigatório. 
 
Eu, __________________________________________, acima qualificado(a) solicito a ins-
crição para participar do processo seletivo simplificado para a função de Copeira/Servente, e 
declaro ainda, para efeitos legais, ter ciência dos termos e condições estabelecidas no EDI-
TAL DE ABERTURA – Edital nº 057/2022, bem como na legislação que rege a matéria, tendo 
anexado à minha inscrição os documentos necessários. 
 

__________________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FUNÇÃO DE 

COPEIRA/SERVENTE 
 

INSCRIÇÃO N.°:_____________________________ DATA: _____/______/______ 
 
NOME:_____________________________________________________________ 
 
ASSINATURA:________________________________________________________ 
 

Data da Prova: 20 de abril de 2022. 
Local: Sala de atividades na Secretaria de Educação e Cultura de Ilópolis, sito à Rua 
Eng. Alfredo Mützel, n.° 155, Ilópolis/RS. 
Horário: 8h30min (chegar com antecedência de 15min). 



 

ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMTÁTICO 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conhecimentos rotineiros de limpeza em geral e serviços gerais de copa, inclusive os 
relacionados com cozinha e cantina; Conhecimentos nos trabalhos de cozinha, relati-
vos a preparação de alimentos, refeições variadas, com verduras, carnes, peixes e 
cereais para cozimento quanto a qualidade aspecto e estado de conservação; conhe-
cimentos na operação de fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêne-
ros alimentícios, aparelhos de aquecimento ou refrigeração e outros, elétricos ou 
não; Conhecimento para que o material ou equipamento da cozinha estejam sempre 
em perfeita vigilância técnica a condimentação ou cocção dos alimentos; Conheci-
mento em limpeza como remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas, e 
equipamentos; Limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Arrumar ba-
nheiros e toaletes; arrumação e troca de roupa de cama; Lavagem e encerar pisos e 
assoalhos; Lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa e uniformes de traba-
lho; Conhecimento em coleta lixo dos depósitos colocando-os nos recipientes apro-
priados; Limpar vidros, espelhos, lavar cortinas e persianas; Varrer pátios; Fechar 
portas, janelas e vidros de acesso; dentre outros apropriados para a execução da ta-
refa de copeira/servente. 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 

-  Lei Municipal nº 1.569/2005 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais 
de Ilópolis. 

- Lei Municipal 1772/2007 – Plano de Carreira do Município de Ilópolis; 

-  Lei Orgânica do Município de Ilópolis. 
 

 

 
  



 

ANEXO III 
CRONOGRAMA 

 
 

DESCRIÇÃO DATA 

Prazo das Inscrições 06/04/2022 a 
18/04/2022 

Homologação dos inscritos 18/04/2022 

Recursos da não homologação 19/04/2022 

Resultado de Recursos - Homologação 19/04/2022 

Prova Objetiva 20/04/2022 

Resultado Preliminar da Prova Objetiva 22/04/2022 

Recursos do Resultado Preliminar - Prova Objetiva 25/04/2022 

Apreciação e Homologação de Recursos - Prova Objetiva 26/04/2022 

Homologação do Resultado Final 27/04/2022 

 
 
 
 

 


